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PROJETO DE LEt No XXX DE 09 DE MARçO DE2023

Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.

EDUARDO RIBEIRO BAR|SON, prefeito Municipat de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão

Ordinária realizada em no dia _ dê _ de 2023 aprovou

Projeto de Lei no _ /2023, de autoria do Sr. prefeito Municipal de

Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 'lo. Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei no 5.057, de 29 de

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 09 DE MARÇO DE2023.

EIRO BARI
unicipal
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EmiNttiscussáo por \

Sessão:!l/ 20lj
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Prefêito

Cla
Vereador

agosto de 2022.

Art. 20. Fica revogada a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

ü. no 20412023 Mococa, 09 de Março de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e na forma

mais atenciosa, servimo-nos do presente para encaminhar à vossa Excelência, o projeto de
Lei que dispõe sobre a revogação integral da Lei no s.057, de 29 de agosto de 2022 que
dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas

no Município de Mococa.

frata-se de Projeto de Lei de autoria 14 vereadores, aprovada
por unanimidade e devidamente sancionada pelo poder Executivo.

Ocorre que, recentemente, o Ministério público do Estado de

são Paulo, instaurou procedimento para apurar a possivel inconstitucionalidade da norma

municipal que, no entendimento daquele órgão, estaria contrariando a constituição Federal,

em especial, o artigo 37, caput e seu parágrafo 10, no sentido de não atendimento ao

Princípio da lmpessoalidade.

lsso porque, o artigo 1o da Lei no S.0S7|2Z estabelece que, nas

placas de inauguração de obras públicas, deverão constar os nomes dos agentes públicos,

incluindo aqueles do Poder Executivo e Legislativo.

Dessa forma, com a finalidade de evitar eventual

descumprimento da Constituição da República, entendemos por bem, revogar a presente lei,

na sua integralidade.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosa

EIRO BARISON
Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Munícipal
Mococa, SP
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE MOCOCA
GÂBINEfE DO PREI.ETTO

LEl No5.057, DE 29 DE ÀGOSTO DZ. 2022

Dispõe soôre a regulamentação da instalaçãa de placas de

inauguração de obras públicas no Município de Mococa.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal dê Mococa, Êstado de São

Paulo,

FÂÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária

realizada em no dia 22 de âgosto de 2A22, aprovou P§eto de Lei no02712A22, de

autoria dos Vereadores Adriana Batista da Silva, Adriana Perianez Ruiz, José

Roberto Pereira, Brasilino Antônio de Moraes, Clayton Divino Boch, Guilherme de

Souza Gomes, José Antônío Sousa, Luis Fêmândo dos Santos, Nilton

Greghi, Paulo César Rodrigues dos Santos, Paulo Sérgio Miquelin,

Gonçalvês , Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Thiago José Colpani, e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Esta L€i dispôe sobre a inserção de dados nas placas de inauguração de obr

públicas no Município de Mococa.

§ 1o A instalação de placas de inauguraÉo de obras públicas realizadas no âmbito do

municlpio Mococa exibirá o nome dos agentes publicos envolvidos quando da inauguraçáo,

e atenderá ao seguinte:

| - obras realizadas com recuÍsos póprios:

a) nome do Prê{eilo Municipal;

b) nome do Mce-Prefeito Municipal;

c) nome do(s) direto(es) municipal(is) pertinentes à obra;

d) nome do Presidente da Câmara;

e) nomê dos Demais Vereadores.

ll - obras realizadás com recursos do Goyemô do Estado de Sáo Paulo:

a) nome do Govemador;

b) nomê do Vice-Governadol

c) nome do Preíeito Municipal;

d) nomê do Vicê-PrefeÍto Municipal;

e) nome do(s) diretor(ês) municipal(is) pertinentês â obra;

f) nome do Presidentê da Càmara;

g) nome dos Demais Vereadores.
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GABINETE DO PREFEITO

lll - obras realizadas com recursos do Govemo Federal:

a) nome do Presidenle da República, ;.

b) nome do Mce-Presidente da Repúblicâ;

c) nome do PreÍeito Municipal;

d) nome do Mce-PreÍeito Municipal;

e) nome do(s) díretor(es) municipal(is) pertinentês à obra;

D nome do Presidenle da Câmara;

g) nome dos demais Vereadores.

§2o E n obras realizadas com reqrrsos do Govemo do Estedo ou Governo Federal.
custeadas por meio de liberaÉo de emendas pariamentares, por intermédio dê Deputado. o
nome do referido Deputado deverá constiar na respecliva placa.

AÍt. 20 Fice vedada a substituiÉo de pracas de inaugura@o quando de reforma ou
rêvitalização, devendo ser no mâimo adicionada nova placa.

AÍt. 30 As desp$as .om a exêcuÉo dâ pres€nte Lei coneÉo por conta dê dotações
orçamentárias própÍias.

AÍt. 40 Esta Lei entrará em vigor ne data de sua pública, revogadas as disposiÇôes em
contrário.

PREFEITURA IUUNICIPAL DE MOCOC DE AGOSTO DE 2022,

BÀRISON
lllunlclpal
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROCESSO N" 057/2023

PROJETO DE LEI N'023/2023

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", do Regimento Interno da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, paÍa análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade.

Câmara Municipal de M 20 março de2023.

DE SOUZA GOMES
residente

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

RBGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

À
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'057/2023

PROJETO DE LEI N'023/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA CovlssÃo

DATADORECEBIMENTO: )A / OA

PRAZO P/NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

Presidente da Comissão

DATADANOMEAÇÃO: 2a taz t2ozz .

))

Presidente da

EdiÍic.io "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.73&.O47 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 365ô0002 - wrvr,v.mococ€.sp.leg.br

/ 2Q)3

t



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUI AO
JUSTI A E REDA AO

PROCESSO N'057/2023

PROJETO DE LEI N" 02312023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: : I o3 t2A73.

Relator

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (, 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

PRAZOP/RELATARATE: t I
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PAR CER
No 0803/20231

PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. lniciativa do Chefe do Poder
Executivo. Revogaçâo da Lei (M) no

505712022 que versa sobre a
regulamentaÉo da instalação de
placas de inauguração de obras
públicas. Ministério Público do
Estado. Violaçáo ao princípio
constitucional da impessoalidade.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade,
Projeto de Lei, de inicitiva do prefeito, que ',Revoga a Lei n" 5.057, de 29
de agosto de2022;'

A Administração Pública e regida pelos princípios constitucionais
administrativos encartados no art. 37, caput da Consütuiçáo. No caso
vertente, destacamos os princípios da publicidade, da impessoalidade ê da
moralidade administrativa, dentre outros.

A divulgação dos atos pela AdministraÉo pública fundamenta-se
princípio da publicidade e encontra limite no art.37, s.to, da Constituição
que dispóe que esta deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades.

A norma do art. 37, s 1 da CRFB, elaborada pelo Consütuinte
Originário, pondera previamente os valores constatucionais envolvidos e

RESPOSTA:

@LMNEGRINT DA cosrAÁNALtsrA LEctsL,Âflvo - cÀÀrÂRAMUNTCTPAL (MOCOCA§P) 1..

1
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impõe limites para a validade da divulgação CloS atcs públicos, coincidindo

com a aplicação do princípio da impessoalidade' Com isso, almeja-se

evitar a personalização da coisa pública, fato reprovável, fruto de práticas

coronelistas há muito ariaigados e que devem ser repudiadas pela

Administraçáo Pública. Caso não observado no caso concreto este

parâmetro, restará evidenciado desvio de finalidade do ato' com as

consequentes responsabilizações.

Ainda quanto ao princípio da publicidade, nas obras é obrigatória

a colocação e manutenção de placas visiveis e legiveis ao público'

contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus

aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela

execuÉo dos trabalhos, sendo essa uma responsabilidade das empresas

executoras, tal como prevê o art. 16 da Lei no 5 194/'1966'

A referida norma legal, contudo, não autoriza a confecção de

placa onde constem os nomes de agêntes político, presidentes de bairros

ou afins pois tal conduta, como visto, violaria a impessoalidade e

@Íacteizai|a Promoção Pessoal.

O princípio da impessoalidade apresenta dupla vertente: a

primeira está voltada à isonomia que a Administraçáo Pública deve

dispensar aos administrados, não podendo atuar para preludicar ou

beneficiar pessoas determinadas, pois é o interesse público que deve

noÍtear sua atuação. A segunda vertente' que interessa à presente

consulta, impedir a promoçáo pessoal dos agentes públicos'

O princípio da impessoalidade reffete a aplicação do princípio da

finalidade, segundo o qual o objetivo da Administração é somente o

interessepúblico,eemsendoperseguidointeresseparticularocorreráo
chamado desvio de finalidade, cuja sanção é cominada no art 2o' "e"' da

Lei n" 4.717t1965 (Lei da Açáo Popular).-.

O Princípio da Moralidade impõe que o administrador público

obseNe os preceitos éticos em suas ações O Supremo Tribunal Federal

possui jurisprudência pacífica no sentido da impossibilidade de agente

2
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político se valer de recursos públicos parc ÍealizaÍ gtomoção pessoal:

"Publicidade de caráter autopromocional do Govemador e
de seus correligionários, contendo nomes, símbolos e imagens,
realizada às custas do erário. Não observância do disposto na
segunda parte do preceito constitucional contido no art. 37, § 1o.,
(RE 217.025-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em
'1 8-4-2000, Segunda Turma).

Quanto à aplicaçáo dos princípios constitucionais administrativos,
colacionamos:

,'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO
ESPEC|AL. AÇÃO CM|L púBLtCA. EX-PREFE|TO QUE, NO
EXERCíCIO DO MANDATO, APOS RECUSA DO PROJETO DE
LEI PELA CÂMARA DE VEREDORES, EXPEDIU DECRETO,
CONFERINDO AO GINÁSIO DE ESPORTES DA CIDADE A
DENOMTNAÇÃO DE MANECÃO, EM HOMENAGEM AO SEU
GEN|TOR. DtSpOStTtvOS coNSTtTUCtONAtS TNADEOUAÇÃO
DA VIA ELEITA. COMPETÊNCIA DO STF. APLICABILIDADE DA
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA A EX-PREFEITO.
QUESTÃO NÃO DECIDIDA PELO TRIBUNAL A QUO E NÃO
SUSCITADA NAS RAZÓES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282tSrF. CONDUTA DO RECORRENTE. CONF|GURAÇÃO DE
ATO ATENTATÓRIO CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA. ART.1.t DA LEt 8.429I92.(STJ _ 1a

Turma. REsp 1146592 / RS. Julg. em 04/05/2010. Rel.Min.
BENEDITO GONÇALVES).

Portanto, placa de inauguração de obra pública (tampouco a Lei,
como se observa na Lei no 5O57|2O2Z) não pode ostentar os nomes de
presidente de bairros, representantes dê logradouros, ou de quaisquer
outras autoridades, de forma a caracterizar promoçáo pessoal vedada pela
Constituiçáo.

3

t



a

I instituto brosiloiro de
odministrosóo rnunidPol

Em suma, concluímos que a revogaçáo da Lei (M) no 505712022

é de todo recomendada uma vez que atenta contra os princópios

constitucionais norteadores da Administraçào Pública

E o parecer, s.m.j

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023

ffiEsÍE DocuMENTo ENTRE No ENDEREÇo ELErRÔNlco

triúilam.ltam.org.uÍ/co.lfiírna.asp E UTlLlzE O cÓDlco i,3jhdeínc
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROCESSO N" 057/2023

PROJETO DE LEI N'023/2023

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em l0 de março

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, com o objetivo de revogar a Lei

n" 5,05712022, sob a argumentação de possível instauração de ação direta de

inconstitucionalidade por parte do Ministério Público do Estado de São

Paulo.

Assim, encaminho esta propositura para o Setor Jurídico para

Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão da

Comissão de Constituição, Justiça e R.edação.

Câmara Municipal de Mococa, 17 de abril de2022.

Analista Legislativo

Procurador Jurídi

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô0o0il - www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

[/nlv! )n a tl
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO
OO ESTADO DE SÁO PAULO

DESPACHO

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei Municipal no 5.057, de 29 de agosto de 2022, do Municipio de
Mococa, que dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas no
Município.

De ordem, determina-se a realização das seguintes diligências:

l. Notifioue-se o Presidente da Câmara Municioal Dara ouc- no Drazo de 15 íouinze) dias. aoresente:
a. manifestação sobre a constitucionalidade dos atos normativos indicados no objeto acima;
b. informações sobre as providências que serão tomadas;
c. informações sobre sua vigência e eventuais alterações; e

d. remessa de seu texto e cópia de seu processo legislativo;

2. Notifique-se o Prefeito Municipal para que, no plaza_dsl-L(quuzg_diês, apresente:
a. manifestação sobre a constitucionalidade dos atos normativos indicados no objeto acima; e

b. informações sobre as providências que serão tomadas.

O acesso aos autos será garantido digitalmente pelo SEI (Sistema Eletrônico de Informações).

sei! t
êlíróÁiar

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA BERGAMO, Promotor de Justiça,
em 1110412023, às l8:20, conforme ârt. 1', III, "b', da Lei Federal ll.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida 499ç9119, informando o código verificador 9305887
e o código CRC 218F6819.

29 .0001 .0027329 .2023-86 9305887v2

Gabinete da Subprocuradoria-Geral de Justiça
Jurídica



Câmara Municipal de Mococa

ATA DA nruxrÃo DA coMISSÃo nr coNsTrrurçÃo,.tusrrç.t
!:-E_?19Ão (ccrR) REALTzADA No DrA rs DE MAro DE 2023,As I5H00, NA SALA ot RruNtôES DAS covrtssÕrs. grri*."*
p.esentes os vereadores, membros da comissão de Constituição: rtisângetaMazini Maziero Breganoli, presidente, Adriana perianez Ruiz, Vice_presidente, e Paulo Sérgio lliquerin, secretário. A reunião foi oficiadapela Analista Legisrativo Rosa carolina Negrini da costa. Estevetambém presente o sen,idor da Câmara João Henrique Gonçalves,secretário Legisrati'o. A pauta da reuniào fbi a discussão das seguintes
marérias: I) projeto de Lei no o*/2a23, de autoria do prefeito u.ii.ipa
Eduardo Ribeiro Barison, que "Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de2022-";2) veto Parciar aposto ao projeto de Lei n" r57/2022,de autoria
do Prefeito Municipar Eduardo Ribeiro Barison; 3) veto parciar aposto ao

-PIri:,9 
de Lei Complementar n" 00g/2025, ae autoria do prefeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 4) projeto de Lei n" 033/2023, deautoria das Vereadoras Adriana perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustiro
Batistuti. que "institui no âmbito do Município de Mococa o ..protocolo 

Não
é Não'' de atendimento à rnulher vítima de viorência sexual ou assédio emdiscotecas ou estabelecimentos notumos. e\:entos festivos, bares,
restaurantes ou quarquer ouro estabelecimento de grande circuiaçao oe
pessoas e dá outras providências.": 5) projeto de Lei n. 034/2023.de autoria
do Vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre o estabeleclmento de,
no mínimo. vinte por cento (20%o) de cotas raciais para o ingresso d" neg.o.
e negras no se^,ico público municipal em cargos eÍêtivos . Ã,r;..ionuao"r.;i6) Projeto de Lei n" 142/2022, de autoria do Vereador paulo CésarRodrigues dos Santos,_ que ..Denomina logradouro municipal *especifica."; 7) Projeto de Lei no l4l/2022, deãutoria do Vereador paulo
césar Rodrigues dos santos, que "Denomina de praça Gilmar Justino Dias -
Mococa, área institucionar localizada no Bairro vira Mariana, entre as ruas
Tapiratiba, Monte Santo de Minas e Alexandre Cunali, e dá outrasprovidênçist."; 8) projeto de Lei n" O2O'2OZ3 de autoria do Vereador paulo
César Rodrigues dos Santos, que ..Denomina 

de Maria de Lurdes Espanha a
::I* esportiva do conjunto habitacional Ary Estevâo, neste Município.,,,
9) Projeto de Lei no lo6l2o22,de autoria do úreador clayton Divino àoch,
que "Denomina de Praça dos santos Reis a área 5 localizada entre a Rua Del
Salvador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei no 3.237/2001 .,,; l0)

PODER LEGISL{TNIO

EdiÍicio Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro _ CEP: 13.730-047 - Mccoca/Sp

Telefone (19) 3656-0002 -



Câmara MuniciPal de- X'Iococa
PODERLEGISL\M-O

Projeto de Lei n' 004/2023' de autoria dos Ve'eadoras Cia]'ton Dir ino Boch'

Nilton Cesar Greghi t f'lãi"n" Donizeti da Siiva \liianda: 11) Projeto de

Lei n' 063/20 22', de autorlado ex-Vereador Luis Fernando dos Santos' que

'T;;i ri 
" 

obrigatoriedade de recursos de acessibiiiciade' para pessoas com

deficiência, na produção e veiculação de sons e imagens de órgàos e

entidades púbiicas no âmbito Co NÍunicípio de ivÍococa"'; 12) Projeto de Lei

f L28t2021- de autoria do ex-!'ereador Luis Femando dos Sanros' que

"Altera dispositivo à Lei úunicipal n" 4' i 63 de.i0 de têr'ei'eiro de 20 i i ' que

d;;;;#; ; isenção a' fu-*uà'nto 9:. 
.':u'::':*ento na átea azul' para

idosos e deficientes " 
oã ooiu, providências.". o primeiro projeto a ser

discutido foi o projeto a. L"i ,',à 02312023 ao qual ibi exal!3 !::t^t"t
favoráver sem maiores Àr."rru"r. euanto ao \ieto parcial no 01/2013- a

viabilidade quanto ao u"igo 
'' 

esá sendo analisada' pois seu texto faz com

que todo o projeto 
'";u 

i"iã*l' àt"u fo*u' a Comissão ain<ia nào prottriu

decisão a seu respeito i* tA"t- ao Veto Parcial no A212023' a Corrrissào

exarou parecer tàvoráo eL à rnanutenção do Veio' Os veteadores discutiram

os Projetos de Lei no 03;";0I eoiitzOzz'e a Cornissào optou por analisar

a viabilidade técnica 
" i"tláiá a"t referidos prcjetos para apresentaçào de

emenda e adequação O^ ttàãia"' e" analisar os P'ojetos de Lei no | 0612022'

14112022, 142120?? ' 
o:'OiiÁZl 'a 

Comissão deciciiu con\ ersaÍ com todos os

vereadores acerca do sorteio de logradouros e próprios para denoi:rinaÇãc'

Em seguida' o Projeto de Lei n" 004/2023 entrou em discussào e será

necessária a anáiise de viabilidade jurídica quanro à questâo do parcelamento

na modalidade de cartào de crédito' Finairnente' a Cornissão decidiu'peio

arquivarnento ao' ptolttotáe Lei no 063i2011 e i l8r'1021' delido à renúncia

ao mandalo Ao 
"*-n "ttuaor 

Luis Femando dos Santos' autor dos ret'eridos

projetos. Dando-se por satist-eiia' a Presidente encerroli a reunião'

Câmara Yqnicipal de Mococa' 1 5 de maio de 2023 '

Etisângela Nt. M. Breganoii

Presidente da CCJR

Adriana Perianez Ruiz

\-ice-presidente da CC JR

Fiouetredo FeÍraz"
7Éo- a'111a-i47 - lvococa/sPo Dra. EstheÍ de

Marechal Deodoro. 26 - Centro
TeieÍone (19) 365Ê0002 -
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é-*

Pauio Sérgio Miqueiin

Secretário da CCJR

çhel Decdcro. 26 - Centro
ciícic "Dra EstheÍ ie Fiouelredo Fenaz'

-óEP, rg.z3o-oaz - Mococe/sP

: Ü!:r íÉa l:-!-i--. * t :.:--.ei cire (1-o) 365&0002 -
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Soti.ttaçáo da Subproclradon.-Gerôl de ls!*içã lüridiê, iro Xlnlstéío âlblico de São P?ulo, eom píazo 9arô ãtendiriêílto

. , )a: 'HPsP/Subprocurôaronô_Geral de lu5riça lúiri=" <s{bjuÉdicaGmDSp.ínt.b.>
\z VErvie<te: 2o23lo4t!2 O9:53tlt

para: contatoêmococà,sp.leg.bí, mococamoc.ca@hotÍnàil.com
Assunto: Processo SEI no 29.0001.0027329-2023-86

PEDIMOS Â GEI.iTILEZÀ DE COIIFIR},iÀR O RECEAI EI{ÍO DÊSTE E-I'TÂIL

Éxcelentissimo(ê) Senho(a) Presrdêtltê da Cãmârâ l.lunkipà|,

Oê ordem do Subpíocurádor-Gêrôl de lü§iça ,oridko. ên(â'ninàani6 abaixo lÍtstruçõês dc àc6so ão p.oc!§sô sEI íEíêíiaro m à3§!nto
com a finatidade de que seja atendúa a §oricit3@ nrb coa!6dê. A r€6PoÉlã deverá sêr í€Ííletida .'ece5€ânainênte poa ?,maÍ pA"a o
ende.eço etetrônico subiorid,ca@ínpsp.Ínp.br, sêrdo que eveítuôi9 dgqrmerúos í51@s deverãô sêr dtgitalizados no formato prêto e
brànco ê com definição márimâ dê 100 dpi {rôauínentos com volume de dôdos exce6sivo sêrso devolvidos)-

Obaeívaçãc sobre PÍa2o
C.onÍoÍínê entêndirÍÉnto sumubdo do Conselào s.lpêÍior rro ilini*io Àiuico, os pr.zG !ão cdltâdo§ dê íoíma @íltíoul, íG aaíÍYroa dâ
pÍev6ão contidà nô Lei Estadud 10.177./98 ê nã Lei Fedsd 9-784/99, quê ícaulan o pÍEeso ãdmiírtsaÍêú,o no lttÉl'to da6
Adm..listÍações PúBicar Estaduat ê Fe.têrâ. res!êdivaÍIeÍlte, afasErdo-s€, assiÍn, a adica!ào slr&idá.É do Cód{O de Ptoccaso Civil.

rNsrRUçôEs DE acEsso Aos pf,ocEssos sEI

o àcesso ào S€l com9.eênde duàs età9àa:

Reâlizâ. o Cãd.rt o dê Usuário Fxtêrno utiliza.Éo o llÍ* abàixo ou atravê do po.tal HPSP €rn hltaEílsÕr,íFlo-mnílldjis&Ínn:
êiêl.oÍ1!ao-de-rnfoíínàcoes

setêcionôr a @ção'AcE§so Ao sÊr u§uÁ o €xrEiÍto'e, togo apê, basta cltôÍ em'clique aqú se lE<ê aioda n5o est crd.st6do'e
campletú o cadastro, quê scr-á llbeido ern 48 horâs-

Ápós o periodo de 4Eh, o ss!ário arevêíá obselYa. ô segunda etôpã.

Solicitar parmissão d! acesgo .o ,ro<êss§. Pâ.õ lsso basa enviàr um €-mdl !'ôrê subruridrra€rp*-rnp,br indkando o ôúmcío cornpkto
do p.ocesso SEI quê sê pretende à.êssãr, bern comô o ê-màil utilizado no mo,n€nto do aôdasiro-
A líbet-â(ão será ênviàdô pãré s ê.má aãdâ§rôrro al€Ítando sdaê ô ãrnoíizôÉo (h aaesÉo ao pIo(É56o.

Lêmbrando que o acesso só é permibdê !ôra o e-môrl caddrâdo.

l{a .esposta hâveÉ ,Jm link 9âra àcessô ú §stêrÍra no qrral dêverá s€í iísêrido o e-mail e a sêí{i.- Estando na ÍÉJilta aro p.oct§6o, sêrá
possivel a usuàl,zação iodivduàl dos doê.rmênlos, bêÍn co.no a gêraçâo d€ um dooÍnêíito POF aoítêÍdo a intêgra do6 ruto§.

O pra2o será cle 15 (quanze) diôs co.ídos. €oíÉdos â partia dà dltponi!*llzação dê acesso ao pro€edknÊôto. Nãô lrâv€ndo tlqucrim€nto
de àcesso no prà2o de 1o ídez) dlôs cortadõs, aontados do envio da noiÍncação, o p.àzo passôrá a Ask

oLc ooTRP o
DAÍA

i2lçq123

MrnGteno f\ltlíco do Estado de Sàô Paülo
SubrrEU radonô-Gêrôl de lustieà Jutídi.a
Patncra 6'r Tahutr - Ofroàl de Profi'otoria
Rlrô Riachu€lo, 115 - 80 ôndâr - Sãô 849 - Ce.tro



Ào i"a.-l .s

l4.12lzYt zozz

J{lb DiasTqli.,
Dlra&r dr Sc "



010o7-9(x - São Paub - SP
subiuridica@mpst.rrp.br



] MINISTÉRIO PÚBLICO
] DO ESTÂDo D€ SÃO PAIJLO

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica -
Controle de Consütucionalidade

NONFlcAçÃO

Processo SEI n": 29.0001.0027329.2023'86

Objero: Aráüse da constitucioÍelidâde da Lei Municipal n" 5.057. de 29 de agosto de 2022, do Município de

Mococa, que dis@ sobre a regulamentação da insalação de plaeas de inauguração de obras públicas no

Município.

Excelentissimo(a) Senho(a) Presidente da Câmara Municipal.

De ordem do Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, Íica Vossa Excelência notificado(a) para atender a

solicitaçào conrida no procedimento SEI em epigrafe. A resposta deverá ser remetida necessariamenrc por e-

rnail para o endereço eletrônico subjuridice@mpsp.mpbr. Eventuais documentos Íisicos deverão ser

1-, i-.igrtálizados no formato preto e branco, com definiçào máxima de lffi dpi (documentos com volume de

dados excessivo serão devolvidos).

MP§P

f) p:azcs$id§li(quinze)_sl!ê§ rgEidír§. conrados a partir da disponibilizaçâo de acesso ao

procedimento. \iào hàr-endo requerimento de accsso no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados do envio da

notificaçào. o prazo passaní a flur,

Observaçâo sobre Prazo
Conforme entendimento sumulado do Conselho Superior do Minisério Público, os prazos são contados de

forma continua, nos termos da prerisâo contida na Lei Estadual 10.t77198 e na Lei Federal 9.784i9, que

regulam o processo adm'inistrativo no âmbito das Administrações Públicas Estadual e Federal,

respectivamente, afastando.se, assim, a aplicação subsidiária do Codigo de Processo CiüI.

INSTRUÇÕES DE ACESSO AOS PROCESSOS SEI

O acesso ao SEI compreende dues etepes:

\- ITAPA I

Reali:zar o Cadastro de Usúfuio Extemo utilizando o link abaixo ou aEavés do portal MPSP

Selecicnar a opção -ACESSO AO SEI USUÁRIO EXTERNO" e. logo após, basta clicar ern 'Clique aqui se

vocô ainda nào csla cadastrado" c completar o cadestro. que scrá libcrado em 4ti horas.

Àpós o periodo de 48h, o usu"ârio deverá observar a segunda etapa.

ET.{PA 2

SôlicitaÍ permissão de acesso ao processo. Para isso bastâ enviar um e-mail para subjuridica(4mp§p.np-b!
iadicando o rúmero completo do procesm SEI que se pretende acessar, bem como o çmeil utifizldo no
mos€oto do crdastro,
A liberâção será enviada para o e-mail cadastrado alertando sobre a autorização de acesso ao proce§so.

Lcmbrando que o ac€riso só é permitido para o e'meil cadastrado.

i\ia resposa haved um link para acesso ao sistema no qual deveá ser inserido o e-mail e a seúa. Êstando na



página dô processs, será possiçel a visualização iadividual dos docunentos, bem coIlo a ger'âçâ§ de uíl
dncumento PDF coÍltendo a íntegra dos autcs.

Ministério Público do Estadc de §ão Paulo

Subprocuradoda-Geral de Justiça Jurídica
Rua Riachuelo, I 15 - 8" andar - §ala §49 - Centro

0 ! 00?-904 - §ão Paulo - SP

subjuridica@mpsp.rap.br

§€il Docr:rnenro assimdo elÊtroaicame e pôr PÀTRICIÀ OCEI TÀXIÜÍI, OÍ.iâl de Pmmotoria, em

12104,'2021, às 09:49. conforme art. 1", lll' "b', ds Lei fêderal 11 41912006'

A auienticidad€ dô documento pode ser ccnferida rrgste site. infornrado o codigo vedÊcador 9844832

e o ccdigo CRC §)8{86F1.

*.-
:,,1 r{,{} t .ir}lil:9.lar2:-86 98d"1812!:



MPSP t3llt!?I*i?H",:,"s
Gabinete da Subproctradoria€eral de Justiça

Jurídica

DESPACHO

Objeto: Aorálise da constitucionalidade da Lei iúaicipl n" 5.057, & 29 dc agosto dc 2022, do Mmicipio de

Mococa, que dispôe sobre a regulameatação da insalação de placas de inaugrrração de cbras públicas no

Municipio.

De ordem, determina-se a realização das seguintes diligências:

l. Notifique-se o Presidente da Câmara Municipal para que, E9-PIígoielíqniEz$ila§' apresentc:

a. manifestaçâo sob're a consütucionalidade dos atos rormativos indicados no objeto acima;

b. informações sobre as proüdências que serão tomadas;

c. informações sobre sua ügênciâ e ev€ítuai§ alterações; e

d. remessa de seu texo e cópia de seu processo legislativo;

2. Notifique-se o Prefeito Municipal para que, uo Prezo de 15 (quinze) di§. apÍeseote:

a, manifestação :obre a constitucionalidade dos atõs normativos indicados no objeto acima; e

b. informações sobre as providências que serâo tomadas.

o acesso aos lutos sera garantido digitalrneote pelo sEI (sistema Eletrônico de lnformaçôes).

§ell s Documenro as§inâdo eletronicamente por RITA DE CÂSSIA BERGAMO, Promotor de Justiça,

em I ll$4l2023, às 18:20, confoÍme aÍ. 1", UI, "b", da Lei Federal 1l'41912006'

A auteaticidade do documenro pode ser coaferida neste sire. informando o código verificador 9305tt7
e o código CRC 2lBFót19.

9105887v2



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI.ATIVO

Mococa/SP,30 de maio de2023.

oFÍclo N" 121/cM!úGABl2023

Excelentissima Senhora
Dra. Rita de Cássia Bergamo
Promotora de Justiça

Processo SEI n": 29.0001 .0027329.2023-86

O objeto do presente processo se refere à análise da constitucionalidade

da Lei Municipal n. 5.0572022. que dispôe sobre a regulamentação da instalaçâo de

placas de inauguração de obras públicas no município.

A Promotoria de Justiça determinou a noti{icação da Presidência da

Câmara Munieipal para que: a) manifestação sobre a constitucionalidade dos atos

normativos; b) inforrnações sobre as providências que serão tomadas; c) informações

sobre sua vigência e eventuais alterações; d) remessa de seu texto e copia de seu processo

legislativo.

Assim, informa-se que a Lei teve origem no Projeto de Lei Ordiníria n,

27120221, sendo de autoria conjunta de 14 vereadores da cas4 tendo sido submetido ao

crivo da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favonível à

aprovaçào. Ademais, na 25' Ordinária da 2' Sessâo Legislativa da lE" Legislatur4

realizada em 22/08/?022, o projeto foi aprovado por unanimidade.

sp-leg-br/
Edifcio -DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz'

Praçs MaÍechal DeodoÍo, 26 - Centm - CEp: 13.730+S7 - Mococâ,fsp
Í, elebne (19) 365&0002 - r** mococa-sp.bg.bÍ



cÂ*rax,e MUMCTPAL DE MococA
PODER LEGIS1ÁTIVO

Relembra-se que os atos adÍninistrativos gozam de presunção de

legalidade, constitucionalidade e legitirnidade, posto que, ÍesÍe caso em especiÍico, foi

eiaborado e aprovado por represen{antes eleitos da população de Mococa, cabendo àquele

que imputa a ilegalidade o ônus de buscal seu desàzimento- Nesse sentido, explica o

Professor Adilson Abreu Dallari:

A presunçãa de tegitimidade, ou de legalídade, significa qae' em

princípio, Íodo aío administralivo é válído e assim deve permanecer'

sg}vasedemonstradgsuainconformidadecomosisíeaaiurídico,

Em caso de contravârsia, a ônas da prova da ;licitude incumbe a

quea Tnstu{a o desfazimento do ata' Yale dizer, ytrtanÍa' que essa

presurqão de validade é relativa {iaris tarfian}'2

Desta forma, é necessário recoúecet a presuação de legalidade e

constitucionalidade da norma questionada pelo Ministério Público, que se encontra válida,

posao qse lão foi revogada, tampouco teve sua vigência suspensa por qualquer alo

judicial.

De todâ sorte, informa-§e que o Sr- Prefeito enviou à Câmara

Municipal o Projeto de Lei n. 02312023 em 1B/03/2A23, que visa revogar a Lei n.

5 -A57 D022. O projeto ercontla-se em tramitação e em breve deverá ser pautado para

votação.

2 DALLARI, Àdilson Àb.ex- Àto adrÍtinistratiyo, pro.essg e presrnção de legâlidade. Cadêítlos ,ltídicos. São Paulo, ano

22, í,.58, p- 9-71, ab.il-ilnh0/2021. Disponível eÍs:
httôs: /Àr./!rrar.tisô,ius. br downlôr.rlFPM/?ubli.a uriC i.rs/ci n58 01 ato%2oadmin istÍati!ô. 20oíoces

'úrl%C3%A ";,,24t

a,'l ti.B %20des

EdiÍicio "O.a. [slher de Êigueiteds FetÍaz"
PÍaça Marechal Deadoro, ?6 - C€ntto - CEP: 13-73G047 - Mococa/SP

TêlêÍone (19) 36564002 - www.mococa sp.ieg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODSRLEGISTÁTIVO

Por fim, anexa-se à pre§e'te re§posta o texlo da noína e cóPia de seu

pÍocesso legislativo. que tarnbém pode ser encontrada por meio do seguinte lir&:

mocactt b 1í1,' 72 Anexa-se também o reierido projeto de lei'

Sendo sô. nesta opoftunidade' tell§?a-se o§ pr§le§tos de elevada e$ima e

consideração.

DES CCMES

Edifício "DÍa. É§lheí de Figueiíedo ferÍaz'
frarechôl Deodor§. 26 - Centto - CEP: '13.73e047 - Mococ€úSPP.aça

TelBfône {'19} 365&00C2 - rlrrr,rnocgca.sp.leg.br

Presiden{e





12t0612023 . 12:53 Resposta - P.ocesso SEI n" 23.000'1.0027329.202&ê6 - .osanegrlni@mococa'sp leg br - Webmail

'#- cÂuena
!ütMococA
,. Rêsposta - PÍocesso SEI n" 29.000'1.0027329'2023{6

Dê

Cópiâ
suquddicâ@mpsp.ítP.b.

Rêspo6'!a - ftoc6sso SEI n' 29.0qo1.0027329 2023{6
1210612023 I 12.51

12tffi2n?3 | 12 51

of.lô CMM .-. .Pdf 3.54 [B

Boa tarde,
É-.auiao 

"o 
processo sEI no 29.00o1.0027329.2023-86, encamanho, em ãnexo, a resposta do Presidente da Câmara Municipãl dê

l'4ococa, Guilherme de Souza Gomes.
O proleto de lei no 023/'2023, mencio nado no Ofício no 123/'2023, pode ser acompanhado diretamente pelo sile da Câmarô

bilos: /,;ri{ww. mococa. sEJegJIl: na aba processo legislativo, matérias legislativas. Também pode ser acessado pelos

hrtos :/rsêoLrEeçoeê=sp-lca.blr0alqialt9031
Atenciosamente,
Rosa Carolina Negrini da Costa
Andista Legislativo e Pregoeira
Câmara Municipal de Mococa

. Rua Dr Muniz BaÍêto no 92
VCentro, Mococa-SP cep '1373G040

httpsJl$€bmarlprc-uol.com.bi. ?xc=a5f16c6e4EO8e3186b98bÍ3aCoad2b17n\rêbmail/o/,/SEN Ípagê: l NTOXMg 1i1



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTá,TTVO

PARECER COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO

RI],FERENCIA :- Projeto de Lei no 02312023

TNTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSLTNTO :- Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.

RELATOR :- Adriana Perianez Ruiz

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Plenrírio na sessão do dia 20 de

março de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

na mesma data.

O referido projeto trata da revogação da Lei no 5.057, de 29

de agosto de 2022, que estabelece que nas placas de inauguração de obras públicas

deverão constar os nomes dos agentes públicos, incluindo aqueles do Poder

Executivo e Legislativo.

II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia I 5 de maio de 2023.

E fato que a Administração Pública é regida pelos principios

constitucionais e administrativos do artigo 37 da Constituição Federal, destacados,

no caso em tela, os princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade.

I - Relatório:

EdiÍicio "Dra. Eslher dê Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 -www.momca.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI..{TIVO

An. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedeceú aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (...).

A dirulgação dos atos pela Administração Pública

fundamenta-se no principio da publicidade, que deverá ter caráter educativo,

informativo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem a promoção pessoal das autoridades.

A Lei no 5.057 , de29 de agosto de2022, objeto de revogação

da presente propositura, estabelece que nas placas de inauguração de obras

públicas deverão constar os nomes dos agentes públicos, incluindo aqueles do

Poder Executivo e Legislativo, o que caracteiza a promoção pessoal das

autoridades, ferindo, portanto, o principio da impessoalidade, previsto no artigo 37

da Constituição Federal.

Desta feita, sua revogação faz-se necessiiria, por enlrar em

conflito com a previsão constituicional. Assim, ante o exposto, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 02312023, que Revoga a Lei no 5.057 , de 29

de agosto de2022.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 16 de maio de 2023.

Relatora - Adriana Perianez Ruiz

Edificio "OÍa. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococ€/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

I
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EdiÍicio "DÍa. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Prâça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ôm02 - www mococa sp'leg br

trâ
1

»fSfAVOnÁVEL (oferece voto em

separado)

FAVORAYEL (acompanha o

relator)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATWO

AUTOGRAFO N' 06112O23
PRO.IETO DE LEI N" 0232023

"Revoga a Lei no 5.057. de 29 de agosto de 2022.

Art. l" - Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.

Art. 2'- F'ica revogada a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Mococa, 27 de junho de 2023.

DIVINO BOCH

Presidente em exercício

PAI-rLO S QUELIN AD NEZ RUIZ

l" sêcretário 2u secretária
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